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INDICAÇÃO  Nº  1852,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes seja firmado convênio para a execução de obras de asfaltamento e construção de guias e sargetas em Costa Machado, Distrito do Município de Mirante do Paranapanema.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora fazemos, foi-nos encaminhada pelo Senhor Carlos Siqueira Ribeiro, Prefeito do Município de Mirante do Paranapanema.

O atendimento desta irá beneficiar todos os moradores do Distrito de Costa Machado onde, atualmente, existem 57.915,25 metros quadrados de ruas de terra.

Sala das Sessões, em  22/10/ 2003.

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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